
ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANANTE DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ - CPL. 

" ... c.c,c (./ ' .d(! 
PREGÃO LETRONICO N. 09/2016 - LOTE - 02. ;c:t;,ié!C.i,.:c, �YcJ(/( G 
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CLASSIFICAÇÃO. 

MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, empresa regularmente estabelecida nesta capital na 
Rua Tereza Cristina N. 1749 - Bairro Centro - CEP N. 60.015-141, 
inscrita no CNPJ sob o N. 06.261.821 JOOO 1-68, vem, com o devido e 
costumeiro respeito, perante Vossa Senhoria, no prazo legal e na melhor 
forma de direito, por sua sócia gerente e administradora adiante 
firmada, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão 
proferida por Vossa Senhoria, que CLASSIFICOU a empresa MENEZES 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA como licitante vencedora do LOTE 
02 do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016, o que faz mediante os 
motivos e razões adiante expostos: 

INTERPOSIÇÃO 
APRESENTADO. 

DOS FATOS 
DO RECURSO 

QUE AUTORIZAM 
ADMINISTRATIVO 

A 
ORA 

A empresa ora recorrente, pretendendo 
participar do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016 realizado pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ através dessa 
Comissão Permanente de Licitações - CPL que tinha como objeto a 
"Contratação de empresa especializada em serviços comuns de 
manutenção predial e adequação predial para atuação nas 
edificações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), 
localizadas nas cidades constantes no Anexo 1 deste documento, 
mediante regime de empreitada por preço unitário", nos termos 
deste Edital e seus Anexos", apresentou credenciamento junto a essa 
r. Comissão Permanente de Licitações, uma vez que tinha interesse em 
realizar o objeto licitado. 

Tendo participado ativamente e ofertado lances 
quando do andamento do citado pregão eletrõnico, a Ilustríssima 
Pregoeira declarou como VENCEDORA DO LOTE 02, a empresa 



CONS RA 

MENEZES SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, a qual, apresentou 
lance FATOR MULTIPLICADOR DE 1,06(Um virgula seis centésimos) 
sendo assim considerada vencedora do citado Lote 02, como assim 
comprova o documento em anexo. 

Ocorre Nobre Pregoeira, que a decisão que 
considerou a empresa Menezes Serviços e Construções ltda como 
vencedora do Lote 02 do citado pregão eletrônico, merece ser reformada, 
tendo em vista que a empresa em questão, não cumpriu com o contido 
no ITEM 5.2.3 do Edital Convocatório, que assim dispc.e: 

5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão, de acordo 
com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n° 10.S20/2002, razão 
pela qual a não manutenção das propostas no decouer de seu prazo 
de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 81, da Lei 
n° 8.666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea "c", da Resolução do 
TJCE n° 4/2008. 

5.2.2 Valor do Fator Multiplicador (FM) com até 02 (duas) casas 
decimais, conforme item 20 do Anexo 01, do Edital, devendo o 
valor total ser escrito em numeral e por extenso. 

5.2.3 Demais condições da proposta de preço, conforme itens 9, 20 
e 21 do Anexo 01 - Termo de Referência deste Edital.(grifei) 

Apreciando a proposta apresentada pela 
licitante Menezes Serviços e Construções Ltda, se constata de logo, 
que a mesma infringiu o contido no Item N 5.2.3 do edital convocatório 
e acima citado, uma vez que deixou de apresentar na mesma, as 
exigências pertinentes aos Itens 9, 20 e 21 do Anexll) I - Termo de 
Referencia de Edital Licitatório, devendo em razão disso, ser 
desclassificada por descumprimento de exigência editalicia. 

Referidos itens que deveriam constar na 
proposta de preços da empresa ora recorrido e não o foram, se referem a 
seguintes matêrias: 
9. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO. 

20. PROPOSTA DE PREÇOS. 

21. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 



Ora nobre julgadora, tal eXlgencia se 
apresenta pertinente e indispensável, vez que referidos itens são 
indispensãveis ao acompanhamento e o andamento do serviço a ser 
realizados, motivos pelo qual, o seu descumprimento enseja a 
desclassificação da empresa considerada como vencedora do Lote 02. 

A se manter a decisão da qual se recorre, 
estará se configurando uma clara e flagrante violação ao contido no art. 
3° da Lei 8.666/93, que dispõe: 

Art. 3° - Lei N. 8.666/93 - A licitação 
destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais va.ntajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Nesse sentido, já se manifestava o Ilustre 
Marçal Justem Filho, em sua Obra "Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos - pág. 63 - 11 a Edição - Dialética - São 
Paulo". 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para a 
seleção da proposta vantajosa. Se essas eXlgencias serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir. Respeitadas as eXlgencias necessarlas para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 
todas as cláusulas, que, indiretamente, prejudiquem o "caráter 
competitivo" da licitação". (Marçal Justem Filho - Comentários à 
Lei das Licitações e Contratos Administrativos - pág. 60 - lIa 
Edição - Dialética - São Paulo). 

DO PEDIDO FINAL. 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa 
Senhoria, amparado nas razões de recurso ora apresentadas e na 
certeza do elevado senso de justiça do qual Vossa Senhoria com certeza 
ê possuidor, que se digne de receber as razões recursais ora ofertadas, 
para, recebendo-as, conhecê-Ias, apreciá-Ias e dar-lhes o devido 
provimento, para julgar procedente o presente recurso, reformando a 



CONSTRUTORA 

decisão que considerou a empresa MENEZES SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA como vencedora do LOTE 02 DO PREGÃO 
ELETRÕNICO 09/2016, em razão do descumprimento do Item N. 
5.2.3 do Edital Licitatorio e caso Vossa Senhoria assim não entenda, 
o que se diz apenas a título possibilidade, que as presentes razões 
recursais sejam remetidas a superior instancia, para apreciação, onde 
por certo, serão acolhidas, para dar o devido provimento ao recurso ora 
interposto, pois certo de que assim o fazendo, estará á se praticando a 
verdadeira JUSTIÇA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Fortaleza, 09 de novembro de 2016. 

Monte Horebe Construções e Serviços Ltda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAíBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João F'essoa PB 
TeL: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

hUp:l/www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos,notbr 

CERT!DÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel, Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc" 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art 7' - inc, V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo, 
O referido é verdade, dou fé, 

Este documento foi emitido em 22/08/2016 às 14:25:20 (hora de Brasília), 

CHAVE DIGITAL 
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MONTE HOREBE 
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Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor Art 1', e 10', § 1', da MP 2200/01, 

Esta certidão tem a sua validade até: 24/06/2017 às 02:27: 18 (Di;3/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 534571 

Código de Controle da Autenticação: 

59231805161657390156-1 a 59231805161657390156-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e ii qualquer momento 
através do site: http://www,azevedobastos,notbr 



7" ADITIVO lê CoNSO�AIlAÇÃO AO CONTRATQSQCI.AL I)A SQCmIlADl! LTDA 
"MONTE HOREBE CONSTRUCÕESE SERVICOSL TuA EPP". 

CNPJ, 06.2lil.821/(}Q()1-68NIRE: 23201018623 

Os· intra assinados.: 
LUZIMEIRE SILVA ALVES RIBEIRO, brasileira , casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Fortalez:a - CE, nascida em 13/12/1977, 
porladora do CPF (MF) n" a01.367.5iB-53 e do RG N° 960022391-96 SSP CE, residente 
e domiciliado ii Rua Coronel JOào Augusto Uma, 222, AP 1402, Guararapes, Fortaleza 
�CE, CEP 60.810-321 
EMANUEL FILIPE RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, solteiro, empresário, maior, 
nascido em 05/09/1991, natural de I"ortaleta - CE, residente e domiciliado á Rua 
Coronel João Augusto Uma, 222, Ap 1402, Guararapes, Fortaleza CE; CEP 60.810-321, 
portador da Cédula de Identidade nO, 2007010340988, SSP (CE) e CPF nO 035.977.073-
86, únicos componentes da sociedade empresarial LIda. sob a denominação social de 
MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA - EPP,inscrita no CNPJ sob o 
N" 06.261.821/0d01-68q[1e gira na cidade de Fortaleza - CE, situada na Rua Tereza 
Cristina, 1749, Centro, Fortaleza - Ce, CEP 60.015-141, conforme o Contrato Social 
arquivado na Jl.mla Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23201018623 arquivado 
em 20/04/2004. Resolvem, assim, alterar e consolidar o seu contrato social e o fazem 
mediante as clausulas e condições seguintes. 

Cláusula 1': A sociedade altera as ativídades econômicas para: 

4120-4100 Construção de ediffcio$, 

3600-6102 Distribuição de água em caminhões. 

3702-.9100 Alividades ligadas a esgoto excefo gestão de redes. 

4222-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, colela de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação. 

7810-8/00 Seieção a agenciamento de mão de obra. 

7820-5100 LOG<!ção de mão de obra temporária. 

6190.6/99 Locação de mão de bbra qualificada 

43118/01 Demolição de edifícios e outras estruturas, 

71111/00 Serviços de arquiletura. 

71120/00 Serviços de engenharia. 

43991101 Administração de obras. 

43304104 Serviços de pintura de.edificios em geral. 

43215100 Instalação e manutenção elélriça. 

43304199 Obras de acabamenío da construção, 



7' ADrflVO E CONSOLlnACAO AO eONTUATO SOCIAL DA soemo ADE LTDA 
"MONTF, l:'fOREBECON&'TRutÔES E SERViÇOS .LTnA E!'!'''. 

CNPJ:06,26l.821/0Ml-AA NlRE: 23201018623 

42138100 Obras de urbanizaçao ruas, praças e calççidas. 

43134/00 Obras de terrapienagem. 

4330410::l Obras de acabamento em gesso e estuque. 

43304/01 Impermeàbilização em obras de engenharia civil. 

43291/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de. vibração. 

43304/ 02 Instalação de porias, íanelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer m"terial. 

43223/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar cortdicionado, de 
ventilação e refrígeraçáo. 

43126/00 Perfurações e Mndagens. 

43916100 Obras de fundações. 

42111/01 Construção de rodovias e ferrovias. 

42111102 Pintura para sinalização em pistas rodovíàrías e aeroportos. 

42120100 Construção de obras de arte especiais. 

43991/02 Montagem e desmontagem de andaimes e oulras estruturas temporárias. 

42227/02 Obras de irrigação. 

43304105 Aplicação de revestimentos é de resinas em interiore,; a exteriores. 

43291103 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes. 

43991104 Serviços de operação e iornecimenío de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras. 

42219101 Construção de barrag,ms e represas para geração de energia elélrica. 

42219105 Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 

62091/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviçcs em teer1ología da informação. 

95118/00 Reparaçao e manutenção de complltadorese de equipamentos perifériCOS. 

25110100 Fabricação de. estruturas metálicas. 



l' ADITIVO E CONSOL1DAÇÁO AO CONTRATO SOCIAL nA SOCIEDADE LTDA 
"MOl'<l'E HOREIlÉ CONSnWCÕI(S E SERViÇOS LTDA EPP", 

CN'r.!: O§J61.8211000l-68 "'IRE: 23201018,,23 

33147101 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não elétrícas, 

33139101 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e metores elétricos, 

81303100 Atividades paisagísticas, 

82.199199 Prestação de serviços em preparação de documentos e serJiços 
especializados de apoio administrativos, treinamento em informática, desenvolvimento 
profissional, e gerencial, serviço de arquitetura e elaboração de projeto, 

71197/03 Serviços de desenho técnico relacionado à arquite/ura e engenharia, 

38114100 Coleta de resíduos não perigosos. 

77390/99 Locação de equipamentos de áudio, vídeo e elelro ele!rôn!co. 

77322/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes, 

Cláusula 2': À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contraIo soc;al 
com a seguinte redação, 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE MONTE HOREBE 
CONSTRUÇÕES E SERViÇOS L TOA EN' 

LUZIMEIRE SILVA ALVES RIBEIRO , brasileira, casada seb o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, natural de Fortaleza - CE, nascida em 13/12i1977, 
portadora do CPF (MF) n" 801.367.533-53 e do RG N° 960022391·96 SSP CE, residente 
e domiciliado à Rua Coronel Joao Augusto Lima, 222, AP 1402, Guararapes, Fortaleza 
-CE. CEP 60:810-321 
EMANUEL FILIPE RODRIGUES BEZERRA, brasileiro, solteiro , empresário. maiô!', 
nascido em 05/09/1991, natural de Fortaleza - CE, residente e domiciliado à Rua 
Coronel João Augusto Uma, 222, Ap 1402, Guar8rapes, Forialeza - CE, CEP 60,810-
321, portador da Cédula de Identidade na. 2007010340988, SSP (CE) e CPF n' 
035,977.0'13-86, únicos componentes da sociedade empresarial LIda, sob a 
denominaç�o social de MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E. SERViÇOS LTDA - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o W 06.261,821/0001-68 que gira na cidade de Fortaleza - CE, 
situada na Rua Tereza Cristina, 1749, Centro, Fortaleza - Ce, CEP 60,015-141, 
conforme o Contrato Social arqurvado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o 
NIRE 23201018623 arquivado em 20104/2004. Resolvem, assím, consoHdar o seu 
coníralosocial e o fazem m�iai1te as clausulas e condições s.;guinles, 

Cláusula 1"; A sociedade gira sob o nome êri1pres,ariai MONTE HOREBE 
CONSTRUÇÕES E SERViÇOS LTDA EPP, e nome Fantasia MONTE HOREBE com 

endereço na cidade de Fortaíeza - Ce, na Rua Tereza Cristina, 1749, Centro, CEP 

6Q,()15-141, 



7" ADITIVO E CONSOLJDACÃO AO CONTRATO SOCIAL DA SOCUêDADE, LTDA 
"MONTE HORESE CONSTRUCÔIDS E SERVIÇOS tTDA EPP". 

CNPJ, 06.261.82l!OOOI·68NIRE: 232G10186B 

Cláusula 2" : O capital social é de R$ 1.200.000.00 (Hum MilMo e Duzentos MíI Reais), 

dividido em 1.200.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma já lotalmente 
int.El9ralizada em moeda corrente do Pais assim dislribu.ído. 

r "SOCIOS " ! ÓUOTA1f1 % I TOTACEMR$' 

J I LUZIMEIRE SILVA AÍ-VEfn�IBEII:�Õ�·�·-+1.188.000 1 99:0o"l·····�. �1-:-1.-88.000,00

. J ) 1 
i
.
' EMANUEL FILIPE RODRIGUES SEZERRA�12.000 n,OO l

.
� ._n .... 12:-666:0õ I . , I ·  TorAIS . _"= -- " _ 

.
. �oo.600 11 .. ���J=�-""T2ÕÕW6,oo I 

Cláusula 3' :A sociedade lem por objelivo social: 

4120-4/00 Construção de edíf(cios. 

360o..6!02 Distribuição de água em caminhóes. 

3702·9/00 Atividades ligadas a esgoto exceto gestão de redes. 

4222-7/01 Construção de r€ides de abastecimento de ágl!â, cole!a de esgoto e 
construçóes correlalas, exceto obras de irrigação. 

7810-8100 Seleção e agenciamento de mão de obra. 

7820-5/00 locação de mão de obra temporária. 

61906/99 Locação de mão de obra qualificada 

43118/01 Demolição de ediffeies··e outras estruturas. 

71111100 Serviços de arquitetura. 

71120/00 Serviços deengenharía. 

443991/01 Administração de obras. 

43304/04 Serviços de pintura de edifidos em geral. 

43215100 Instalação e manutenção elélrica. 

43304/99 Obras de acabamentoda.conSlrução. 

42138/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas. 

43134100 Obras de terraplenagem. 

43304/03 Obras de acabamento em gesso e esiúque. 



7" ADITIVO li: CONSOLIDAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL lU SOCIEDADE LTDA 

"MQNJE IlOREllE CONSTRUCÕES E SERVIÇOS VIDA FPP". 
CNPJ: i.l6.U1.82l10001-68 NIRE:232010186:l3 

43304101 Impêrmeabilízação em obras de engenharia civil. 

43291105 Traiamentos térmicos. acustícos OU de vibração. 

433041 02 Insialação de portas. íanelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 

43223/02 Insta!ação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigeração. 

43126/00 Pe.rfuraçôes e sondagens. 

43916100 Qbra.s de fundações. 

42111/01 Construção de rodovias e ferrovias. 

42111/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 

42120roo Construçi:lo de obras de arte especiais. 

43991/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias. 

42227/02 Obras de irrigação. 

43304105 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteríores. 

43291103 Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras 
rolantes. 

43991/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras. 

42219101 Construção de barragens e represas para geraçao de, energia elétrica. 

42219/05 Manutenção de estações e redes de lelecomuhicaçô"s. 

62091/00 Suporte técn ico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 

95118/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

25110/00 Fabricação de estruturas metálicas. 

33147101 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não 'ilélrícas. 

33139/01 Manutenção e reparação de geradores, Iransíormadcres e motores elétricos. 

81303100 AtividaQes paisa.gísticas. 



7' ADITIVO E CONSOLIDACÃO AO CONTRATO SOCIAL 1M. SOCIEDADE 1,TDA 
"MONTE HOREllE CONSTRUCÕES E SERVIÇOS I,TDA EPP". 

CNPJ: 0Ií.261.821l0tlOI-68 NlRK:232010186:t3 

82199199 Prestaçao de serviços em prep?íração de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativos, treinamento em info,-,mi.lica, desenvolvimento 
profissional. e gerenclal, serviço de arquíietura e elaboração de projeto. 

71197103 Sllrviços de desenho técnico relacionado <fi arquítetura e engenharia. 

38114/00 Coleta de resíduos não perigosos. 

77390/99 Locação de equipamentos de áudio, vídeo e elelro eh'lrônico. 

77322101 Aluguel dê máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes. 

Cláusula 4": A sociedade inicíousuas aiivídades em 05 de abril de 2004 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Cláusula 5"; As quotas são individuais e não pOderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do oulro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
con<lições de preço direito de referência para aquisição se postas ii venda, formalizando 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinenti�, (Ar!. 1.065, Ar!. 1.057, 
CCi2002. 

Cláusula 6": A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela íntegralização do capital50cial. 

Cláusula 7"; A administração da sociedade cabe ao Sócio LUZIMEIRE SILVA ALVES 

RIBEIRO com os poderes e atribuições de administrar e c'ép resentar isoladamente 
judicial, extrajudicial, civil e criminal. Bem como assinar isoladamente lodos os 
documentos de giros normais da empresa autorizado o us,o do nome empresarial, 
vedado. no entanto, em ati\liejades estranhas ao interesse ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 8': O exercicio social da Sociedade coincidirá com o ano civil, iniciando - se 

f;lm 1° de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro. Ao término da cada exercício 
social, 31 de dezembro, o administrador prestará conías justificadas de sua 
administração, prooedendo á elabor"çào do inventário, do ;'illanço patrimonial e do 
balanço de resultado econõmico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9': Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os SOCIOS 
deliberarão sobre as contas e designarào adrninistrador(es) quando for o caso. 

Clâus.ula 10': A sociedade poderâ a qualquer tempo, abrir o u  fechar filiai ou outra 

dependência, medianle alteração contratual assinada por lodos os sócios. 



?",AUlTIVO E CONSOLIDA .ÃO 
"MONTE HÓREBE C 

CNP,l: 06.261.82110001 

/ Cláusula 11'; A sócia LUZIMEIRE SILVA ALVES RIBEIRO retira mensalmente, a titulo 

de 'pro labore" a quantia estipulada proporcionalmente. ob,servadas as disposições 

regulament<ires pertinentes . 
CI,áusula 12": Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

allvidades com 0$ herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo passivei ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedadE!, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmilnte levanlado, 

Cláusula 13'; A administradora LUZIME1RE SILVA ALVES RIBEIRO declara, sob as 

penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos 

dela, a Pilna que vede, ainda que temporariamente, o acesSO a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricllção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional , conira normas de defesa da 
concorrênçia, contra as relações de consumo, fê pública, ou ,� propriedade. (art. 1011, 
incrso 1", CCJ2002) 

/ Cláusula 14" Fica eleito o foro desta Comarca para exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 vias de 

igual forma e teoL 

Fortaleza, 10 de Dezembro de 2015 

'�if�""���.:&/.J íZí",� 
LUZiMEIRE SILVA ALVES RIBEIRO 
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CONSTRUTORA 

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
PERMANANTE DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE 
ESTADO DO CEARÁ - CPL. 

COMISSÃO 
JUSTIÇA DO 

PREGÃO LETRONICO N. 09/2016 - LOTE - 03. 
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CLASSIFICAÇÃO. 

MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, empresa regularmente estabelecida nesta capital na 
Rua Tereza Cristina N. 1749 - Bairro Centro - CEP N. 60.015-141. 
inscrita no CNPJ sob o N. 06.261.821/0001-68, vem, com o devido e 
costumeiro respeito, perante Vossa Senhoria, no prazo legal e na melhor 
forma de direito, por sua sócia gerente e administradora adiante 
rirmada. apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão 
proferida por Vossa Senhoria, que CLASSIFICOU a empresa COINSTEL 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA como licitante vencedora do 
LOTE 03 do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016, o que faz mediante 
os motivos e razões adiante expostos: 

INTERPOSIÇÃO 
APRESENTADO. 

DOS FATOS 
DO RECURSO 

QUE AUTORIZAM A 
ADMINISTRATIVO ORA 

A empresa ora recorrente, pretendendo 
partIcIpar do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016 realizado pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÃ através dessa 
Comissão Permanente de Licitações - CPL que tinha como objeto a 
"Contratação de empresa especializada em serviços comuns de 
manutenção predial e adequação predial para atuação nas 
edificações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), 
localizadas nas cidades constantes no Anexo 1 deste documento, 
mediante regime de empreitada por preço unitário", nos termos 
deste Edital e seus Anexos", apresentou credenciamento junto a essa 
r. Comissão Permanente de Licitações, uma vez que tinha interesse em 
realizar o objeto licitado. 

Tendo participado ativamente e ofertado lances 
quando do andamento do citado pregão e1etrónico, a Ilustríssima 
Pregoeira declarou como VENCEDORA DO LOTE 03, a empresa 
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CONSTRUTORA 

COINSTEL CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, a qual, apresentou 
lance FATO R MULTIPLICAlDOR DE 0,98(Zero Virgula noventa e oito 
centésimos) sendo assim considerada vencedora do citado Lote 03, 
como assim comprova o documento em anexo. 

Ocorre Nobre Pregoe ira, que a decisão que 
considerou a empresa Coinstel Construção e Instalações Ltda como 
vencedora do Lote 03 do citado pregão eletrônico, merece ser reformada, 
tendo em vista que a empresa em questão, não cumpriu com o contido 
no ITEM 5.2.3 do Edital Convocatôrio, que assim dispõe: 

5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão, de acordo 
com o previsto no art. 6", da Lei Federal n° 10.520/2002, razão 
pela qual a não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo 
de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 81, da Lei 
n° 8.666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea "c", da Resolução do 
TJCE n° 4/2008. 

5.2.2 Valor do Fator Multiplicador (FM) com até 02 (duas) casas 
decimais, conforme item 20 do Anexo 01, do Edital, devendo o 
valor total ser escrito em numeral e por extenso. 

5.2.3 Demais condições da proposta de preço, conforme itens 9, 20 
e 21 do Anexo 01 - Termo dle Referência deste Edital.(grifei) 

Apreciando a proposta apresentada pela 
licitante Coinstel Construção e Instalações Ltda, se constata de logo, 
que a mesma infringiu o contido no Item N 5.2.3 do edital convocatôrio 
e acima citado, uma vez que deixou de apresentar na mesma, as 
exigências pertinentes aos Itens 9, 20 e 21 do Anexo I - Termo de 
Referencia de Edital Licitatório, devendo em razão disso, ser 
desclassificada por descumprimento de exigência editalicia. 

Referidos itens que deveriam constar na 

proposta de preços da empresa ora recorrido e não o foram, se referem a 

seguintes matérias: 
9. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO. 

20. PROPOSTA DE PREÇOS. 

21. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 



CONSTRUTORA 

Ora nobre julgadora, tal exigência se 
apresenta pertinente e indispensável, vez que referidos itens sào 
indispensáveis ao acompanhamento e o andamento do serviço a ser 
realizados, motivos pelo qual, o seu descumprimento enseja a 
desclassificaçào da empresa considerada como vencedora do Lote 03. 

A se manter a decisão da qual se recorre, 
estará se configurando uma clara e flagrante violação ao contido no art. 
3° da Lei 8.666/93, que dispõe: 

Art. 30 - Lei N. 8.666/93 - A licitação 
destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Nesse sentido, já se manifestava o Ilustre 
Marçal Justem Filho, em sua Obra "Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos - pág. 63 - lia Edição - Dialética - São 
Paulo". 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para a 
seleção da proposta vantajosa. Se essas eXlgencias serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir. Respeitadas as eXlgencias necessanas para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 
todas as cláusulas, que, indiretamente, prejudiquem o "caráter 
competitivo" da licitação". (Marçal Justem Filho - Comentários à 
Lei das Licitações e Contratos Administrativos - pág. 60 _ lia 
Edição - Dialética - São Paulo). 

DO PEDIDO FINAL. 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa 
Senhoria, amparado nas razões de recurso ora apresentadas e na 
certeza do elevado senso de justiça do qual Vossa Senhoria com certeza 
é possuidor, que se digne de receber as razões recursais ora ofertadas, 
para, recebendo-as, conhecê-las, apreciá-las e dar-lhes o devido 
provimento, para julgar procedente o presente recurso, reformando a 



CONST ORA 

decisão que considerou a empresa COINSTEL CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA como vencedora do LOTE 03 DO PREGÃO 
ELETRÕNICO 09/2016, em razão do descumprimento do Item N. 
5.2.3 do Edital Licitatorio e caso Vossa Senhoria assim não entenda, 
o que se diz apenas a título possibilidade, que as presentes razões 
recursais sejam remetidas a superior instancia, para apreciação, onde 
por certo, serão acolhidas, para dar o devido provimento ao recurso ora 
interposto, pois certo de que assim o fazendo, estará á se praticando a 
verdadeira JUSTIÇA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Fortaleza, 09 de novembro de 2016. 

Monte Horebe Construções e Serviços Ltda 

l 
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CONSTRUTORA 

ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANANTE DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ - CPL. 

···.··· .f 
PREGÃO LETRONICO N. 09/2016 - LOTE - 04. �t"(":;·ê:', .'i:_.l'd:l(;\:./�; 2016 
RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CLASSIFICAÇÃO. 

MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, empresa regularmente estabelecida nesta capital na 
Rua Tereza Cristina N. 1749 - Bairro Centro - CEP N. 60.015-141, 
inscrita no CNPJ sob o N. 06.261.821/0001-68, vem, com o devido e 
costumeiro respeito, perante Vossa Senhoria, no prazo legal e na melhor 
forma de direito, por sua sócia gerente e administradora adiante 
firmada, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão 
proferida por Vossa Senhoria, que CLASSIFICOU a empresa COINSTEL 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA como licitante vencedora do 
LOTE 04 do PREGÃO ELETRONICO N. 09/20 16, o que faz mediante 
os motivos e razões adiante expostos: 

INTERPOSIÇÃO 
APRESENTADO. 

DOS FATOS 
DO RECURSO 

QUE AUTORIZAM A 
ADMINISTRATIVO ORA 

A empresa ora recorrente, pretendendo 
participar do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016 realizado pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ através dessa 
Comissão Permanente de Licitações - CPL que tinha como objeto a 
"Contratação de empresa especializada em serviços comuns de 
manutenção predial e adequação predial para atuação nas 
edificações do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE), 
localizadas nas cidades constantes no Anexo 1 deste documento, 
mediante regime de empreitada por preço unitário", nos termos 
deste Edital e seus Anexos", apresentou credenciamento junto a essa 
r. Comissão Permanente de Licitações, uma vez que tinha interesse em 
realizar o objeto licitado. 

Tendo participado ativamente e ofertado lances 
quando do andamento do citado pregão eletrónico, a Ilustríssima 
Pregoeira declarou como VENCEDORA DO LOTE 04, a empresa 



CONSTRUTORA 

COINSTEL CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, a qual, apresentou 
lance FATOR MULTIPLICADOR DE 0,96(Zero Virgula noventa e seis 
centésimos) sendo assim considerada vencedora do citado Lote 04, 
como assim comprova o documento em anexo. 

Ocorre Nobre Pregoeira, que a decisão que 
considerou a empresa Coinstel Construção e Instalações Ltda como 
vencedora do Lote 04 do citado pregão eletrônico, merece ser reformada, 
tendo em vista que a empresa em questão, não cumpriu com o contido 
no ITEM 5.2.3 do Edital Convocatório, que assim dispõe: 

5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2. 1 O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão, de acordo 
com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n° 10.520/2002, razão 
pela qual a não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo 
de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 81,  da Lei 
n° 8.666/ 1993, e no art. 31, inciso II, alínea "c", da Resolução do 
TJCE n° 4/2008. 

5.2.2 Valor do Fator Multiplicador (FM) com até 02 (duas) casas 
decimais, conforme item 20 do Anexo 01, do Edital, devendo o 
valor total ser escrito em numeral e por extenso. 

5.2.3 Demais condições da proposta de preço, conforme itens 9, 20 
e 21 do Anexo 0 1  - Termo de Referência deste Edital.(grifei) 

Apreciando a proposta apresentada pela 
licitante Coinstel Construção e Instalações Ltda, se constata de logo, 
que a mesma infringiu o contido no Item N 5.2.3 do edital convocatório 
e acima citado, uma vez que deixou de apresentar na mesma, as 
exigências pertinentes aos Itens 9, 20 e 21 do Anexo I - Termo de 
Referencia de Edital Licitatório, devendo em razão disso, ser 
desclassificada por descumprimento de exigência editalicia. 

Referidos itens que deveriam constar na 
proposta de preços da empresa ora recorrido e não o foram, se referem a 
seguintes matérias: 
9. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO. 

20. PROPOSTA DE PREÇOS. 

21. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

t ,_v 



CONSTRUTORA 

Ora nobre julgadora, tal eXlgencia se 
apresenta pertinente e indispensável, vez que referidos itens são 
indispensáveis ao acompanhamento e o andamento do serviço a ser 
realizados, motivos pelo qual, o seu descumprimento enseja a 

desclassificação da empresa considerada como vencedora do Lote 04. 

A se manter a decisão da qual se recorre, 
estará se configurando uma clara e flagrante violação ao contido no art. 
3° da Lei 8.666/93, que dispõe: 

Art. 3° - Lei N. 8.666/93 - A licitação 
destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Nesse sentido, já se manifestava o Ilustre 
Marçal Justem Filho, em sua Obra "Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos - pág. 63 - lIa Edição - Dialética - São 
Paulo". 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para a 
seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular 
deverá assumir. Respeitadas as eXlgencias necessanas para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 
todas as cláusulas, que, indiretamente, prejudiquem o "caráter 
competitivo" da licitação". (Marçal Justem Filho - Comentários à 
Lei das Licitações e Contratos Administrativos - pág. 60 - lIa 
Edição - Dialética - São Paulo). 

DO PEDIDO FINAL. 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa 
Senhoria, amparado nas razões de recurso ora apresentadas e na 
certeza do elevado senso de justiça do qual Vossa Senhoria com certeza 
é possuidor, que se digne de receber as razões recursais ora ofertadas, 
para, recebendo-as, conhecê-las, apreciá-Ias e dar-lhes o devido 
provimento, para julgar procedente o presente recurso, reformando a 



decisão que considerou a empresa COINSTEL CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA como vencedora do LOTE 04 DO PREGÃO 
ELETRÕNICO 09/2016, em razão do descumprimento do Item N. 
5.2.3 do Edital Licitatorio e caso Vossa Senhoria assim não entenda, 
o que se diz apenas a título possibilidade, que as presentes razões 
recursais sejam remetidas a superior instancia, para apreciação, onde 
por certo, serão acolhidas, para dar o devido provimento ao recurso ora 
interposto, pois certo de que assim o fazendo, estará á se praticando a 

verdadeira JUSTIÇA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Fortaleza, 09 de novembro de 2016. 

Monte Horebe Construções e Serviços Ltda 

� .. -l fk.-
Monte Horebe Construções e Seri. Ltu, 
Emanuel F. R. Bezerra 
CREAICE 061529144-9 

Gerente Geral 



ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANANTE DE LICITAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ - CPL. 

PREGÃO LETRONICO N. 09/2016 - LOTE - 05. "w�"'�-l'-__ 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA CLASSIFICAÇÃO. 

MONTE HOREBE CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, empresa regularmente estabelecida nesta capital na 
Rua Tereza Cristina N. 1749 - Bairro Centro - CEP N. 60.015-141, 
inscrita no CNPJ sob o N. 06.26l.821/0001-68, vem, com o devido e 
costumeiro respeito, perante Vossa Senhoria, no prazo legal e na melhor 
forma de direito, por sua sócia gerente e administradora adiante 
firmada, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão 
proferida por Vossa Senhoria, que CLASSIFICOU a empresa COINSTEL 
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA como licitante vencedora do 
LOTE 05 do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016, o que faz mediante 
os motivos e razões adiante expostos: 

INTERPOSIÇÃO 
APRESENTADO. 

DOS FATOS 
DO RECURSO 

QUE AUTORIZAM 
ADMINISTRATIVO 

A 
ORA 

A empresa ora recorrente, pretendendo 
participar do PREGÃO ELETRONICO N. 09/2016 realizado pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA através dessa 
Comissão Permanente de Licitações - CPL que tinha como objeto a 
"Contratação de empresa especializada em serviços comuns de 
manutenção predial e adequação predial para atuação nas 
edificações do Tribunal de Justiça do Estado deI Ceará (TJCE), 
localizadas nas cidades constantes no Anexo 1 deste documento, 
mediante regime de empreitada por preço unitárito", nos termos 
deste Edital e seus Anexos", apresentou credenciamento junto a essa 
r. Comissão Permanente de Licitações, uma vez que tinha interesse em 
realizar o objeto licitado. 

Tendo participado ativamente e ofertado lances 
quando do andamento do citado pregão eletrõnico, a Ilustríssima 
Pregoeira declarou como VENCEDORA DO LOTE 05, a empresa 
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CONSTRUTORA 

COINSTEL CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA, a qual, apresentou 
lance FATOR MULTIPLICADOR DE 0,94(Zero virgula noventa e 
quatro centésimos) sendo assim considerada vencedora do citado Lote 
05, como assim comprova o documento em anexo. 

Ocorre Nobre Pregoeira, que a decisão que 
considerou a empresa Coinstel Construção e Instalações Ltda como 
vencedora do Lote 05 do citado pregão eletrônico, merece ser reformada, 
tendo em vista que a empresa em questão, não cumpriu com o contido 
no ITEM 5.2.3 do Edital Convocatório, que assim dispôe: 

5.2 A proposta deverá explicitar: 

5.2.1 O prazo de validade, que não poderá se,r inferior a 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão, de acordo 
com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n° 10.1520/2002, razão 
pela qual a não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo 
de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 81, da Lei 
n° 8. 666/1993, e no art. 31, inciso II, alínea "c", da Resolução do 
TJCE n° 4/2008. 

5.2.2 Valor do Fator Multiplicador (FM) com até 02 (duas) casas 
decimais, conforme item 20 do Anexo 01, do Edital, devendo o 
valor total ser escrito em numeral e por extenso. 

5.2.3 Demais condições da proposta de preco, conforme itens 9, 20 
e 21 do Anexo 01 - Termo de Referência deste EditaI.(grifei) 

Apreciando a proposta apresentada pela 
licitante Coinstel Construção e Instalações Ltda, se constata de logo, 
que a mesma infringiu o contido no Item N 5.2.3 do edital convocatório 
e acima citado, uma vez que deixou de apresentar na mesma, as 
exigências pertinentes aos Itens 9, 20 e 21 do Anexo I - Termo de 
Referencia de Edital Licitatório, devendo em razão disso, ser 
desclassificada por descumprimento de exigência editalicia. 

Referidos itens que deveriam constar na 
proposta de preços da empresa ora recorrido e não o foram, se referem a 
seguintes matérias: 
9. PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO. 

20. PROPOSTA DE PREÇOS. 

21. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS. 



CONST A 

Ora nobre julgadora, tal exigência se 
apresenta pertinente e indispensável, vez que referidos itens são 
indispensáveis ao acompanhamento e o andamento do serviço a ser 
realizados, motivos pelo qual, o seu descumprimento enseja a 
desclassificação da empresa considerada como vencedora do Lote 05. 

A se manter a decisão da qual se recorre, 
estará se configurando uma clara e flagrante violação ao contido no art. 
3° da Lei 8. 666/93, que dispõe: 

Art. 3° . Lei N. 8.666)'93 - A licitação 
destina-se a garantir a observãncia do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vsmtajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento c:onvocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Nesse sentido, já se manifestava o Ilustre 
Marçal Justem Filho, em sua Obra "Comentários à Lei das Licitações 
e Contratos Administrativos - pág. 63 - lIa Edição - Dialética - São 
Paulo". 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para a 
seleção da proposta vantajosa. Se essas eXlgencias serão ou não 
rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação 'Ilue o particular 
deverá assumir. Respeitadas as eXlgencias n.ecessanas para 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, serão inválidas 
todas as cláusulas, que, indiretamente, prejudiquem o "caráter 
competitivo" da licitação". (Marçal Justem Filho - Comentários à 
Lei das Licitações e Contratos Administrativos - pág. 60 - 11 a 
Edição - Dialética - São Paulo). 

DO PEDIDO FINAL. 

Diante de todo o exposto, requer a Vossa 
Senhoria, amparado nas razões de recurso ora apresentadas e na 
certeza do elevado senso de justiça do qual Vossa Senhoria com certeza 
é possuidor, que se digne de receber as razões recursais ora ofertadas, 
para, recebendo-as, conhecê-las, apreciá-las e dar-lhes o devido 
provimento, para julgar procedente o presente recurso, reformando a 



decisão que considerou a empresa COINSTEL CONSTRUÇÃO E 
INSTALAÇÕES LTDA como vencedora do LOTE 05 DO PREGÃO 
ELETRÕNICO 09/2016, em razão do descumprimento do Item N. 
5.2.3 do Edital Licitatorio e caso Vossa Senhoria assim não entenda, 
o que se diz apenas a título possibilidade, que as presentes razões 
recursais sejam remetidas a superior instancia, para apreciação, onde 
por certo, serão acolhidas, para dar o devido provimento ao recurso ora 
interposto, pois certo de que assim o fazendo, estará á se praticando a 
verdadeira JUSTIÇA. 

Nestes Termos 
Pede Deferimento. 

Fortaleza, 09 de novembro de 2016, 

Monte Horebe Construções e Serviços Ltda 
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